
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 100/2005

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA CULTURA, com o objetivo da realização de Show Nativista, quando da comemoração do Aniversário do Município de Três Passos. 

Despiciendo maiores comentários no que tange ao presente convênio, bem explicitado nas cláusulas do convênio em anexo, e certos de que, por meio deste convênio, nossos Munícipes terão um Show inusitado, proporcionando não só uma forma de presenteá-los, de alegrá-los, mas de resgatar o nativismo e valorizar a cultura artística, aguarda-se pela aprovação deste Projeto de Lei.

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 100, de 20 de dezembro de 2005.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS FIRMAR CONVÊNIO COM O OBJETIVO DA REALIZAÇÃO DE SHOW NATIVISTA EM TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a o ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA CULTURA, com o objetivo da realização de Show Nativista, quando da comemoração do Aniversário do Município de Três Passos. 

Art. 2°  O Convênio que trata esta Lei vigorará no período de 3 meses, compreendendo-se neste o período para a feitura, a execução e a prestação de contas.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 20 dias do mês de dezembro de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










